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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º ______ 

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do item III, a ação 6.1. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item III – Formação e Valorização dos Profissionais de Educação, a ação 6.1, com a seguinte redação:
“Ação 6.1. Fica vedado, no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação de Niterói, qualquer política pública educacional sobre metas de desempenho em qualidade, ranqueamentos, punições, bonificações ou gratificações por desempenho, mérito ou resultados, sendo também criada uma Comissão Paritária, entre categoria, através da sua representação sindical e Poder Público, para acompanhamento, avaliação e tomadas de decisão sobre avaliação externas, mesmo que diagnósticas, entrando esta ação em vigor com aprovação deste PMEN.”

Plenário Brígido Tinoco, 19 de maio de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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